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De,l7 de Dezembro de 1993

AUTORTZA DOÂÇÃO E DÁ OUTRAS

PROV I DÊNC IAS .

O PREFEITO MUNICIPAL DE CA},ÍPINA GRANDE,
Câmara de Vereadores aprovou)e eu sanr:iono a

LE I

Art.19 - Fi.ca o Chefe do poder Executivo
-iipal autc>rizacio a doar o terreno cífm 76.245,00 ffr,rocari-
r no bairro de Bodocongó,neste Mur.ricipio, Limitando-se: Ao
te.com a rra Pro.ictado Bi,..rna <Jistânçia cie 250,00 metros ;

Sul,r'om .l rr.i ;-r pr.1r:taria BrLi ,rL.rma disrânir ia de 250,a0 meLrr rc us L)\) r\) \., llle

-;ao Leste,c',nr a rrL,3 pp,.1etüc1a AC,numa <1istância de 2g9,oo
'.--s;rr.él o oeste rom a rua projetada AD,numa cl istância de
'c metros'à uNrÃo,através do Ministério cia Educação: pcsrâ
-':sIr\r Ção da Escola Téc:nica FederaI de campina Grande.

sua publ icação
A_rL,Jo_ - t.ta Lri ,,ntrará L:m vigor na da_
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